
INDICAÇÃO Nº 
2672
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que solicite a Secretaria Estadual da Saúde, a realização de estudos, visando a liberação de recursos financeiros, para que dois veículos tipo “vans”, possam ser adquiridos, para servir a população do Município de Bauru.
JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Sr. Luiz Carlos Bastazini, Vereador da Câmara Municipal de Bauru, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.   

O Município de Bauru está precisando com urgência da liberação de  recursos, para que possa adquirir dois veículos do tipo “van”, para o transporte de pacientes do Pronto Socorro Central, principalmente aqueles que necessitam fazer hemodiálise, fisioterapia, tratamento  ortopédico e outros, em diferentes locais.

 A saúde é um direito de todos os cidadãos e o poder público tem o dever de proporcionar aos mesmos um atendimento médico digno, correto e eficaz.

Sendo assim, estamos apresentando a presente Indicação na certeza que o acolhimento da mesma será a solução para muitos problemas que os munícipes locais vem enfrentando!

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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